
 

 

 

ANEXO III 

 

DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS  

E  

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

1. DAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

1.1. Como requisito para formalização da contratação direta, afora a indispensável 

apresentação da proposta comercial mais econômica, a empresa(s) interessada(s), quando 

solicitada, deve(m) apresentar as seguintes documentações mínimas, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do ofício de requisição: 

 

I - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

II - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 

da Fazenda; 

 

III - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, original e alterações 

posteriores, ou consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando 

de sociedade comercial; no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento de 

eleição de seus administradores e, no caso de sociedade civil, acompanhada da Inscrição 

do Ato Constitutivo e de prova da diretoria em exercício;  

 

IV - Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

deverá ser apresentado decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

V - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da União, 

emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN); 

 

VI - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio de Certificado de Regularidade, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 

VII - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários – Imposto sobre Serviços 

(ISS), expedida pelo órgão fazendário municipal da sede da licitante, ou declaração de 

isenção ou de não incidência, assinada pelo(s) representante (s) legal (is) da empresa, sob 

as penas da lei; 

 

VIII - Certidão Negativa relativa à Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS), expedida pelo órgão fazendário estadual, ou declaração de isenção ou de não 

incidência, assinada pelo (s) representante (s) legal (is) da empresa, sob as penas da lei; 

 

IX – Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho – CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista; 

 

 



 

 

X - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, através de: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, assinado por sujeito competente para tanto, que declare 

para os devidos fins e efeitos que o licitante forneceu objeto(s) compatível(eis) 

com o certame de forma satisfatória no tocante a entrega dos bens e 

cumprimento de prazos. 

 

XI - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021, em papel 

timbrado do licitante de que não mantém em seu quadro de empregados menores de 16 

anos, nem menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (Modelo - 

Anexo VI); 

 

XII - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 

forma da Instrução Normativa MARE n.º 5/95, republicada no Diário Oficial da União de 

19 de abril de 1996 (Modelo - Anexo V); e 

 

XIII - Declaração de que conhece os termos do Edital e que cumpre os requisitos 

de habilitação (Modelo - Anexo IV). 

 

1.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 

autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Agente de 

Contratação ou por membro da CPL, observado o seguinte: 

 

I - Se a empresa for matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, salvo 

as certidões federais que englobam matriz e filial; 

 

II - Se a empresa for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, salvo 

as certidões federais que englobam matriz e filial; e 

 

III - Estar vigentes na data da abertura, com o prazo de validade estabelecido pelo 

órgão expedidor em seu corpo. 

 

1.3. Aos documentos que podem ser extraídos pela "internet", não se impõe a exigência de 

autenticação em cartório haja vista que serão consultados pela equipe de apoio através de 

diligência. 

 

1.4. Na oportunidade de apresentação da documentação, no caso de comparecimento de 

proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, este deverá apresentar apenas o 

respectivo estatuto ou contrato social, com suas alterações, ou consolidado, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntando para 

fins de comprovação a fotocópia de sua carteira de identidade ou outro documento oficial 

com foto, e quando a entrega se realizar por terceiros, deverá este vir acompanhado de 

instrumento particular de procuração, com firma reconhecida. 

 



 

 

2. DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação decorrente desta dispensa de licitação será formalizada mediante a 

celebração de termo(s) de contrato(s), cuja minuta integra este edital como Anexo III, e 

não poderá ser objeto de subcontratação, e o fornecimento dar-se-á em pronta entrega, 

com entregas previstas para ocorrer em até 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da 

ordem de fornecimento, sob o regime fornecimento parcelado, observada a vigência 

contratual. 

 

3. DA VIGÊNCIA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

3.1. O contrato de fornecimento terá a vigência formal de 04 (quatro) meses, com termo 

inicial imediatamente após a assinatura do contrato, que servirá como ordem de serviço, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2. O objeto da presente dispensa de licitação será recebido: 

 

3.2.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante atesto de recebimento dos gêneros de hortifruti em quantidade e 

especificações, assinado pelo fiscal de contrato e pelo representante da empresa contratada; 

e 

 

3.2.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no artigo 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4 - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário ou transferência online, em 

conta corrente da CONTRATADA, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a 

disponibilização dos gêneros alimentícios, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

em nome do CONTRATANTE, e após o atesto do regular fornecimento/execução. 

 

4.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 

pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

4.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

4.4. A critério do contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 

dívidas de responsabilidades para com ela, relativo a multas que lhe tenham sido aplicados 

em decorrência da irregular execução contratual. 

 

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada em nome do 

Contratante, na forma da vinculação contratual específica, devendo conter o nome, CNPJ 

e endereço do Contratante, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ  

 



 

 

apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como da Nota 

de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

I - Entregar com pontualidade os produtos solicitados, o fazendo no regime de pronta 

entrega, observados os padrões de qualidade, especificações e validade prescritas neste 

Projeto Básico; 

 

II - Comunicar à Administração Municipal, imediatamente e por escrito, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

 

III - Atender com prontidão as reclamações por parte do servidor designado para receber, 

conferir e atestar a regularidade dos produtos; 

 

IV - Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 

respectivo procedimento de contratação e nas legislações de vigilância sanitárias aplicáveis; 

 

V - Conduzir a execução da presente avença de acordo com as especificações, quantidade 

e qualidade descritos neste Projeto Básico, observando estritamente a legislação vigente 

aplicável a espécie; 

 

VI – Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, 

trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se relacionem 

com a execução do objeto desta avença, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes 

e prepostos, e ao transporte dos gêneros até o local indicado pelo CONTRATANTE;  

 

VII - Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos 

os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;  

 

VIII - Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto 

licitado, na forma da legislação de regência do procedimento; 

 

IX – Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está 

obrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento do 

CONTRATANTE. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

I - Efetuar o pagamento na data e na forma previstas no instrumento contratual; 

 

II - Acompanhar a fiel execução dos fornecimentos; 

 

 



 

 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato; 

 

IV- Notificar a CONTRATADA imediatamente, por ofício, sobre as faltas e defeitos no 

fornecimento dos bens; e 

V - Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização deste contrato. 

 

7 - DA FISCALIZAÇÃO  

 

7.1. A entrega dos objetos/gêneros será fiscalizada por servidor designado pela Secretaria 

de Assistência Social do Município de Jaqueira, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento e que anotará em livro próprio os 

acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar 

as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da contratada em saná-las no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas. 

 

7.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao CONTRATANTE, órgão 

fiscalizador, o direito de verificar e de exigir a perfeita execução do presente ajuste em 

todos os termos e condições. 

 

7.3. A ação ou a omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade de executar o fornecimento, com toda 

cautela e boa técnica. 

 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes das vindouras aquisições serão custeadas pela dotação 

orçamentária constante do orçamento desta Prefeitura Municipal, exercício 2023, destinada 

ao Fundo Municipal de Assistência Social, consubstanciando-se na seguinte rubrica: 

 

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02 PODER EXECUTIVO  

02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10 021001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08 Assistência Social  

08 122 Administração Geral  

08 0801 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

122 08 0801 2301 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

0.01.13 001.001 Recursos Próprios 

 
 

Jaqueira (PE), 03 de outubro de 2023. 

 
 

______________________________ 
PAULO ROBERTO CAMPÊLO GUERRA 

Agente de Contratação 

 



 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

A 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA 

 

 

Processo Administrativo FMAS nº 013/2023. 

Dispensa de Licitação nº 008/2023. 

 

 

(NOME DA EMPRESA), _________________, CNPJ nº__, sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa Emergencial, ainda, que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2023. 

 

 

 

------------------------------------------------- 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

 IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

A 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA 

 

 

Processo Administrativo FMAS nº 013/2023. 

Dispensa de Licitação nº 008/2023. 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para 

todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação 

ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 337 da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

 

 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2023. 

 

 

----------------------------------------------------- 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA 

 

 

Processo Administrativo FMAS nº 013/2023. 

Dispensa de Licitação nº 008/2023. 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo 

Administrativo FMAS nº 013/2023, Dispensa de Licitação nº 008/2023, instaurado pelo 

Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Jaqueira, sob as penas da Lei, que 

atendemos ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere 

ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, e não possuímos em nosso quadro 

de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, 

perigosos e insalubres, e nem menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer 

tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2023. 

 

 

-------------------------------------------------------------- 

(Assinatura) 

 

 

 

 

 


